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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 42/2026 TRE-DF/PR/DG/GDG

PUBLICAÇÃO EM : 06/03/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, visando atender ao disposto no artigo 3º, inciso III, da Resolução n.º 73, de
28 de abril de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, e tendo em vista o teor do Procedimento
Administrativo n.º 0008907-27.2025.6.07.8200, RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora Thaís Ribeiro Araújo, CJ-1 - Assessora da Central de
Atendimento ao Eleitor, no período de 10 a 14 de março de 2026, para participar do evento "58º
Encontro do Colégio de Corregedoras e Corregedores Eleitorais do Brasil - CCORELB", a realizar-
se em São Luís/MA, bem como o pagamento de 4 diárias e meia e o desconto de 4 dias de auxílio-
alimentação, perfazendo o valor líquido de R$ 4.424,76.
Desembargador JAIR SOARES
Presidente

PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2026 TRE-DF/PR/DG/GDG

PUBLICAÇÃO EM : 06/03/2026

Revoga os incisos II, IV, V e VII, do Parágrafo Único do art. 1º, da Portaria Conjunta nº 16/2025, a
qual "Torna públicos os dias de feriados no âmbito da Justiça Eleitoral do Distrito Federal no
exercício 2026."
O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo artigo 16, inciso II, do Regimento Interno, e diante do que consta no PA-SEI nº
0008068-11.2025.6.07.8100,
RESOLVEM:
Art. 1º Revogar os incisos II, IV, V e VII, do Parágrafo Único do art. 1º, da Portaria Conjunta nº 16
/2025, a qual "Torna públicos os dias de feriados no âmbito da Justiça Eleitoral do Distrito Federal
no exercício 2026."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador JAIR SOARES
Presidente
Desembargador SERGIO ROCHA
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral
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